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• Portaria Nº 12.221, de 10 de Maio de 2022. 
• Portaria Nº 12.222, de 10 de Maio de 2022. 



 

 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 12.221, DE 10 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE dispensar PRYSCILLA GRAYCIE GONÇALVES TAVARES, servidora efetiva, 
matrícula. 3767, da Função Gratificada de Chefe de Escola de Governo Municipal, 
Símbolo FG-4, nomeada pela Portaria nº 11.937 de 01.02.2021, vinculada à Procuradoria 
Geral do Município. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo 10 de maio de 2022, 386º ano de elevação à categoria de Vila e 
180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 

      RONALDO PEREIRA LOPES 
       PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 12.222, DE 10 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear PRYSCILLA GRAYCIE GONÇALVES TAVARES, servidora efetiva, 
matrícula. 3767, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Jurídico, 
Símbolo AT-1, vinculada à Procuradoria Geral do Município, com remuneração do cargo 
efetivo acrescido de 60% (sessenta por cento), nos termos da Lei Municipal n.º 
1.649/2019. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo 10 de maio de 2022, 386º ano de elevação à categoria de Vila e 
180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 
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